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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº001 /2026 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO PESSOAL POR 

TEMPO DETERMINADO - EDITAL Nº 01/2026 

 

O MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DE GOIÁS, Estado de Goiás, por meio da Secretaria Municipal 

de Educação, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto no Edital do 

001nº001/2026, CONVOCA os candidatos aprovados e classificados no Processo Seletivo 

Simplificado para fins de seleção de pessoal, destinado a contratação de Professor Pedagogo, para 

comparecimento e providências, conforme as disposições abaixo: 

1. DOS CARGOS 

• Professor de Educação Básica -Professor Pedagogo  

2. DOS CANDIDATOS CONVOCADOS 

2.1. Ficam convocados os candidatos aprovados e classificados no Processo Seletivo Simplificado 

para fins de seleção de pessoal, destinado a contratação de Professor Pedagogo regido pelo Edital 

nº 001/2026, conforme relação nominal constante no Anexo I deste Edital, obedecida 

rigorosamente a ordem de classificação e o quantitativo de vagas existentes. 

2.2. O candidato convocado deverá comparecer à Secretaria Municipal de Educação, Avenida Abílio 

Alves Pereira, nº 715 Centro, Cachoeira de Goiás, Estado de Goiás, no horário de expediente, 

para apresentação da documentação exigida e demais providências necessárias à contratação. 

2.3. O não comparecimento do candidato implicará desistência tácita da vaga, sendo automaticamente 

convocado o próximo candidato classificado, obedecida rigorosamente a ordem de classificação. 

3. DA PERÍCIA MÉDICA  

3.1. Todos os candidatos convocados em decorrência da aprovação deverão submeter-se ao Exame 

Admissional, em conformidade com as normativas e a legislação municipal vigente. Para o 

agendamento da perícia médica, o candidato deverá entrar em contato com a Secretaria 

Municipal pelo número (64) 98439-0139.  

3.2. O Exame Admissional será realizado no município de Cachoeira de Goiás e avaliará a aptidão 

física e mental do candidato, a compatibilidade de sua condição clínica com as atribuições do 

cargo, o prognóstico de vida laboral e as doenças pré-existentes, eventualmente diagnosticadas, 

incipientes ou compensadas. 

3.3.  Nos resultados dos exames descritos deverão constar o número de identidade do candidato e a 

identificação dos profissionais que os realizaram. 
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4. DO COMPARECIMENTO 

4.1. Os candidatos convocados deverão comparecer pessoalmente à Secretaria Municipal de 

Educação de Cachoeira de Goiás, no período do dia 29 de janeiro de 2026 à 30 de janeiro de  

2026 no horário de 8 às 11 horas e das 13 às 17 horas, para apresentação da documentação 

exigida. 

5. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

5.1.  Os candidatos deverão apresentar: 

• 2 (duas) fotos 3x4;  

• original e cópia dos seguintes documentos: 

✓ Documento de identidade com fotografia, acompanhada do original;  

✓ Certidão de nascimento ou casamento; 

✓ Título de Eleitor com comprovante de regularidade com as obrigações eleitorais; 

✓ Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF);  

✓ Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para candidatos do sexo 

masculino, acompanhada do original;  

✓ Comprovante de residência;  

✓ Cartão de Cadastramento PIS/PASEP ou comprovante da data do 1º emprego, se houver 

✓ Comprovante(s) de escolaridade mínima exigida para o cargo, nas condições 

especificadas no Edital Nº001/2026, expedidos por instituição de ensino devidamente 

credenciada;  

✓ Outros documentos que venham a ser exigidos pela Administração Municipal. 

5.2.  O candidato nomeado será responsabilizado administrativamente por quaisquer informações 

inverídicas que vier a prestar. 

5.3.  Estará impedido de tomar posse o candidato que deixar de comprovar qualquer um dos 

requisitos especificados neste Edital de Convocação e no Edital Nº 001/2026. 

6. DA NOMEAÇÃO E POSSE 

A nomeação ocorrerá após a conferência e validação da documentação apresentada, bem como após 

o cumprimento de todos os requisitos legais exigidos para o cargo. 

7. DO LOCAL DE TRABALHO 

7.1. O local de trabalho será definido conforme a disponibilidade de vagas existentes no 

momento da convocação. Caso o candidato não manifeste interesse na vaga ofertada, deverá 

assinar termo de desistência. 
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8. DA DESISTÊNCIA  

8.1. O candidato que não comparecer no prazo estabelecido neste Edital será considerado desistente, 

perdendo o direito à vaga, podendo o Município convocar o próximo candidato da lista de 

classificação, conforme previsto no Edital. 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1.  Este Edital de Convocação será publicado no mural oficial do Município, no site institucional 

e/ou em outros meios oficiais de divulgação. 

Parágrafo Único: Comprovada a inexatidão ou irregularidades, o candidato estará sujeito a responder 

por falsidade ideológica de acordo com o art. 299 do Código Penal: O artigo 299 do Código Penal 

brasileiro define o crime de falsidade ideológica. Este crime consiste em omitir, inserir ou fazer inserir 

em documento público ou particular uma declaração que deveria estar lá, ou inserir uma declaração 

falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o objetivo de prejudicar direito, criar obrigação ou 

alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. 

 

9.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, observada a legislação 

vigente. 

 

 

 

Cachoeira de Goiás ------------------ dias do mês de janeiro de 2026. 

 

Michael Pereira dos Santos 

Prefeito 

Cachoeira de Goiás – GO 
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CONVOCAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Educação de Cachoeira de Goiás, no uso de suas atribuições legais, 

convoca os candidatos abaixo relacionados, aprovados e classificados no Processo Seletivo 

Simplificado para fins de seleção de pessoal, destinado a contratação de Professor Pedagogo regido 

pelo Edital nº 001/2026, para comparecerem à Secretaria Municipal de Educação situada na Avenida 

Abílio Alves Pereira, nº 715 Centro, Cachoeira de Goiás, Estado de Goiás, no horário de expediente, 

para apresentação da documentação exigida e demais providências necessárias à contratação. 

 

CARGO: PROFESSOR PEDAGOGO 

Classificação Nome do Candidato Nº da Inscrição  Situação 

1º lugar MAGALHIANY MARIA CABRAL DOS 

SANTOS RODRIGUES 
005/2026 

Convocado 

2º lugar KAIT YONAHA DE SOUSA ARRUDA 

FERNANDES 
004/2026 

Convocado 

3º lugar KENNED JÚNIOR FERREIRA DE 

SOUSA 
010/2026 

Convocado 
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